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Pelo presente Termo de Contrato, regiclo pela Lei Federal n.o
l4.l33l2l e alterações posteriores, que entre si celebram a
PREFEITURA MUI{ICIPAL DE CAPELA DO ALTO
ALEGRE, pessoa jurídica de direito público interno, CNpJ
sob o no 13.897. I I l/000 l-97 , com sede na Rua Lindaura
Sapucaia costa, no I 16 centro, capela do Alto Alegre,
Bah ia, neste ato representado pelo, Sr. Claudinei Xavier

ovatoo Prefeito Mun icipal, doravante denominado
CONTRATANTE, e, do outro, a emrpesa POSTO MR

no CI{PJ sob o no

Capela
7 de Abril, no 387, Centro,

CEP 44.645-000, nesse ato
Baldoino de Oliveira,

325-53,, e RG 79735355,
a partir de agora CONTRATADO.

Resolvem finnar o presente Termo de Contrato, com base no
Pregão Presencial no 001/2024, regicJo no qLre couber pela

alterações subsequentes, e pelas
abaixo estabelec idas:

cr,Áusul-A sEGuNDA - REcTME ur uxrecuçÃo

o presente contrato terá reginte de exeeugão-do,tipo'paroo.lado;,confomre necessidade do uso doserviço. . .. .

clÁusur,A TERcf,TRA * Do INsTRUMüNro vlldcüLmónro

o presente contrato está viltculado ao Processo admiuistrativo n 02512024" pregão presencialrf 0011.2024, e proposta.comercial apresentacl.a p.ru côNinÀra»a, qr-re independente detranscrição i ntegram este instrumento óontratual.

cLÁusut A QUARTA - vâLoR O,eolfÍ ,,,§i naê41 xto. . ,,1.,:.;:i1.,,,

l'}ela perfeira execuçào dos serv(os, objeto deste contrato e obdecidas as denrais condiçõesestipnladas neste instrutnento, a GoNTRATANTE pugiri aôóNrnerADA o varor grobal éde R$ 606'800,00 (seiscentos e seis mil e. oitocentor' ."oirl, i.r,lu este, pr'duto dos preçostrnitários do item c.rrstante ,o anexo único deste instrumento.

Partígra/b Primeiro: A CON'I'RA1-ADA emitirá e apresentará Nota Fiscal/Fatura de acordo comos serviços prestados, devendo a mesma ser devolvid, a cóNiúTADA, em caso de e*o.
PardgraJb Segunclo: o pagamento fica condicionado à comprovação de c[re a CoNTRATADAellcontra-se adimplente com a regulanidade fiscal, devendo ser'comprovada rrrediante:
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a) Certidão Conjunta de Débitos relativos aos Tributos Federais e á Divida Ativa da União,
expedida pela Secretaria da Receita Federal (Lei Federal no 8.21 2191 e 14.333121);b) Certificado de Regulariclade do FGTS, fornecido pela Caixa Econôrnica Fecleral, dentro do
seu prazo de validade (Lei Federar n' g.03611990 e r4.333/2r);c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, dentro do seu praza devalidade (Lei Federal no
12.4401201 t e 1 4.333t21);

d) Certidão Negativa.de débitos, emitida pela Secretaria de Tributação do Estado, no qual selocaliza a sede da licitante, ou o,tro documento que o substitua legalmente.e) Certidão Negativa de Débito para com a Fazenda Municipal, da sede cla licitante ou
domicilio, dentro do seu prazo de validade;

CLÁUSULA QUINTA _ DO REAJUSTE

Mediarrte expresso pediclo da GONTRATADA, o presente contrato poclerá rer
reajustados pelo IPCA. - Índice de preços ao consumidor Amplo, divulgado pero I
base do termo de Reajuste, observado o transcurso de l (um)'ano errtre a data de
contrato e do pedido pleiteado.

Purdgru/b Primeirrt: Deverá a GONTRATANTE verificar se assiste direito a GON,TRATADA eelaborar Termo de Reajuste contratual definindo o p..r"ntuul de reajuste e novo valor do contrato,enr período máximo de 30 dias contados apartirdo iecebimento do pieito.

cLÁusuLA srxrA - RETENÇÃo rRrnurÁnra

sobre o valor da Prestação de serviços/produtos fornecidos objeto deste contrato, oCONTRAT'ANTE deverá realizar a Retençãã do [mposto de Rendã conf'on,e percentuaisestabelecidos no anexo I da Instrução Normatíva RFB,no izz+,,d" ll de Janeiro de 20ll e DecretoMunicipat no 084 de 24 de Jurho de 2,023, sob pena de ficar configr;;j;;;;;il;de receita nostermos da Lei Complementar I 0l/00.
Parágrafo Primeiro - A C-ONTRATADA deverá destacar na Nota Fiscal o percenrual e valor doIrnposto de Renda sobre o valor total da Prestação de Serviços/produtos Éorneciclos, sob penasof'e r rete n ção con fbrrn e ap uração r earizadape r a coN TRATAN TE.
Parágrafo segundo - caso a GoNTRATADA seja isenta ãa-nàtençao de Imposto de Renda,deverá encamirrhar enl cottjunto com a Nota Fiscal Jrnitida as declaraçõLs constanies pos anexos I,II ou III do Decreto Municipal n'08412023, ou eópia de consultaao simples Nacional. para fins decomprovação da Isenção pretendida.,,

CLÁUSULA QUINTA _ DA ENTREGA DOS ITENS

4' l - os itens deverão ser entregues em conformidade com as condições contidas no processo
Adnr' tro 02512024 e proposta cotnercial apresentada pela cONTRATADA, que originou estecontrato.
4'2 - os ltens serão entregues no Município de capela do Alto Alegre e recebido por servidorresponsável designado pela unidade administrativa equivalente da úniclade solicitante, o qualprocedem à conferência imediata do material.

I'}arágraÍb Prirnciro * o recebirrettto do ob.ieto aqui registrado só se clar.ir aptis atlgtados, peloMurricípio, todos os procec'lirnentos previstos no art. 140, inciso II, da Lei n.o i4. l33l)1.
4'3 - Em caso de divergência etrtre a oF e a Nota Fiscal/Faturaou entre os ob-ietos efetivamenteerrtregLles, o Fortlecedor será notificado para retirá-los imediatamente, par a adoção dasprovidências cabíveis,
4'4 - o prazo para elltrega do item será irnediato, contaclos a partir da assinatur-a clo termo decontrato.

seus preços
BGE na data
assinatura do

Alt@S iri 8.Í.:Ér:Xsr.ft !§ÊM.â&il§@Brcagse
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4.5 - O prazo estabelecido no item 4.4 poderâ ser prorrogado, quando solicitado pelo Fornecedor e
desde que ocorra motivo justificado, comprovado e aceitõ pela Administração.

cr,Áusul,A orrAvA - DA DoraçÃo oRÇAMENTÁma

As despesas decorrentes deste contrato, correrão por conta da seguinte dotação fixada na Lei
Anual:

CIÁUSULA NOI\TA - DAS GARANTIAS EXIGIDAS

Para este contrato não foram exigidas garantias.

CLÁUSULA DECIMA - OBRIGAÇOES DAS PARTES

I - Constitui obrigação da CONTRATANTE:
a) Prestar as informações e os esclareoimentos que venham a ser solicitados pelo contratado;b) Designar servidor responsável pelo recebimento e conferência do objeto deste instrurnento;

__ 
c)_ Efetuar os pagamentos conÍbrme disposto no contrato;

II - Constitui obrigação da CONTRATADA:
a) Responder em relação.aos seus empregados, se houver, por todas as despesas decorrentes daexecução do objeto, tais como: salários, seguros de acidentes, taxas, impostos, contribuição devales-refeições, vales-transportes e outras exigêneias fiscais, sociais e trabalhistas;b) Responder por quaisqtter danos causados"di..tur.rri.- à administração ou a terceiros,

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato;c) comunicar à cotttratante. por escrito, quâirqu.. unorráiouaes de caráter urgente, além deprestar os esclare,cilnentos que julgar necessários paraaboa execução do contrato;cl) Emitir todas as Notas Fiscais e/ou documentos exigido, p.iu legislâção vigente:e) comprometer-se.a.atettder com presteza às reclanlações sobre-a qualidaãe e iontualidade daentrega do material, providenciando suaimecliata corieção, sem ônus para o Município;0 Entregar os Bens/serviços conforme definido 
"* p.opártãcomercial apresentada e aceita pelaCONTRATANTE.

g) E a obrigação clo contratado de manter, durante toda a execução do contrato, emcompatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas u, .oniiçõ"s exigidas para ahabilitação na licitação, ou para a quaíificaçao, na contraiação direta;

CLÁUSULA DECIMA PRIMBIRA. DA ALTERAÇÃO

Este Contrato poderá ser modiflcado nos seguintes termos:
I - Unilateralmente, a critério da Arlministração:

a) Quando necessária modificação no projeto ou das especificações clo objeto, por motivo
dev iclamente .i ustifi caclo:
b) Para nrodíÍicação do valor clecorrente da majoração ou redução quantitativa do objetocontratual até o Iirnite permitido por lei.

ORGÃO/UNIDADE PROJETO/ATIVIDADE ELEMENTO DE
DESPESA

FONTE DE
RECURSOS

0406 - Secretaria
Municipal de

Adm in istração

2002 - Manutenção dos Serviços
Tecnicos e Apoio Administrativos

r .s00.0000

08 14 - Secretaria de
I nÍiaestrutura

2002 - Manutenção dóa Srr",ç*
'fécnicos e Apoio Administrativos

2051- Conservação de estradas vicinais
1.500.0000
I .720.0000

0915 - Secretaria de
Desen. Econômico

33903000 Marerial
de Consum0

r .500.0000
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2002 - Manutenção dos Serviços

Tecn icos e



\u

\/

PREFEITURA ftIUNITIPAL ilE
frAFEtA Bü AtTÜ ATEGRH ü; HAHIA

II - Por acordo, quando:
a) QLrando corrveniente a substituição da garantia de execução;
b) Necessária a modificação de regime ou modo de execução. por verificação da
inadequação das condições origináriasf
c) Necessária a modificação da forma de pagamento, por nrotivos relevantes e
supervenientes, rnantido o valor inicial;
d) para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força
maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos irnprevisíveis ou
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução dã contrato tal
como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no
contrato;

PurúgraJb Primeiroz A Coltratada obriga-se a aceiÍar, nas mesmas condições deste contrato, os
acréscimos ou supressões eÍ-etuadas até limite de25o/o (Vinte e cinco por cento) do valor inicial do
Corrtrato.
Pardgrufu Segundo: A CONTRATANTE responderá a CONTRATADA enr prazo rnáximo de 20
dias, prorrogáveis por igual período, os pedii'os de reestabeieli.;;; ;; ;üíffio econômico-
financeiro do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA _ DA RESCISÃo

Dar-se-á a rescisão de plerro direito deste Contrato, independentemente de notificação judicial ou
extrajudicial, nas hipóteses previstas no art. 137 da lei 14.133/21, sem prejuízos dás sanções
aplicáveis.

Pordgrafo Primeiro: Ocorrendo a rescisão sem que haja culpa da CON |RAT'ADA, será esta
ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados, tendõ aindá direito ao pagamento clevido pela
execução do Contrato até a sua rescisão.
Parúgrutb Segundo: Os casos de rescisão contratual serão forrnalmente motivados, assegurando-se
à CIONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa;

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - DA FORÇA MAIOR

Caso o CONTRATADo, por motivo de força maior, fique temporariamente impedido de cumprir,
total ou parcialmente, as suas obrigações, deverá comunicar o fato imediatarnerrte à fiscalizaião,
ainda que verbalmente. ratificarrdo por escrito.
§ lo' Na ocorrência de motivo cle lorça maior, o contrato será suspenso enquanlo perdurarem os
seus efbitos, podendo qualquer das partes propor o destrato, ficando o CoN'fRATn'rrrTg obriga«lo
ao pagamento da importàrcia correspondgnte ao valor dos.serviços já executados.
§ 2"' o CoNTRATANTE e o CONTRATADO não responderáo ãntre si por atraso decopente de
fbrça maior.

CLÁUSULA Df,CIMA QUARTA. DAS PENALIDADES

A inexecução, parcial ou total, cle qualquer das cláusulas contidas no contrato, sujeitará a parte a
CONTRATADA às sanções previstas no artigo I 56, Lei n.o 14. 133/21, garantindo i prévia e ampla
def-esa em processo adrn inistrativo.

§ lo- A ntttlta será graduada de acorclo com a gravidade da intração nos seguirrtcs Iirrritcs;

I' 0,5 % (Cinco décimos por cento), ao dia, até o trigésimo dia de atraso. sobre o valor da
parte do serviço não realizado

II. 0,7 (Sete décirnos por cento), sobre o valor da parte do serviço nàu realizado, por cada
dia subsequente ao trigésimo.
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§2o- A administração se reserva ao direito de descontar do pagamento devido à CONTRATADA o

valor de qualquer multa porventura imposta em virtude do descurnprirnento das condições ora
estipuladas;

§3o- As multas previstas nesta clausula não tem caráter compensatório e o seu pagamento não
eximirá o(a) CONTRATADO, da responsabilidade por perdas e danos, ou da imputação de forma
cumulativa de outras sanções previstas na Lei 14.133121, decorrentes das infrações cometidas.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FUNDAMENTO LEGAL E CASOS OMI§SOS

O presente contrato rege-se pelo disposto nas Leis Federais no 14.133121 e suas alterações
posteriores, constituindo ato jurídico perfeito e conferindo às partes signatárias de direito adquirido.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA vIGÊNCIA

O presente contrato passará a vigorar a partir de 1110412024, com término ent 1010412025, podendo
ter seu prazo prorrogado de acordo com as disposições da Lei no l4.l33l2l e alterações posteriores.

CLÁUSULA DECIMA SETIMA _ FISCAL DO CONTRATO

Fica «lesignado o Sr. Rayan de Oliveira Matos, Matrícula no 201073, com o objetivo de

acompanhar, inspecionar, encaminhar e verificar a oonformidade da execução deste contrato de

acordo com a Lei no 14.133121.

CLÁUSULA DECIMA OITAVA - DO FORO

Fica eleito o foro do Município de Capela do Alto Alegre, em detrimento cle qualquer outro por
mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao presente Contrato.
Assim, por estarem justas e acertadas, subscrevem as partes o pr€sente 'fermo de Contrato, em 2
(duas) vias de igual teor e forma, dando-o como bom e valioso, na presença de duas testemunhas.

do Alegre, Bahia, I I de Abril de 2024

XAVIER I\OVATO
Pref'eito NIun icipal
CONTRATAN-TE

LIVEIRA
Resp. legal. Ilidelbrando Baldoino de Oliveira

CONTRATADO

/ftffi"
Testenlunhas

Nome:
CPF: 0

M
+463q39s CPF: 06?. 45A".&5'03

\./
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R$ 5 ,70 R$ 456.000,00
1

DIESEL 55OO

norntas da ANP.
(coMtJM), conforme

n$ 150.800,00R$ 5,80a
J

GASOLINA COMU
da ANP.

M, conforme normas

ANE,XO UNICO

v

..,,,_dI,JB*-+.|.À*j *d_

ii:,ÀfJffi!il+ati'

ffi
r'l*'$**-1**r/ l.;§.n

'Âi,ffiiúflir
: r-es$ t

....,..,.-\ã#J.- -,.- *
.l: :,:['.*jl Y-I:'r.:,IE s, "t

OUANT. V. IJJ\T V.,TOTAL,, LJNf)'r,',,:,,,,DESCRICAOITEM

LT 90.000

LT 26.000

RS 606.800,00VALORTOTAL

h
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RESUMO DO CONTRATO N'05012024

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRE, pessoa

jurídica de direito público interno, CNPJ sob o no 13.897.111/0001-97, com sede na Rua

Lindaura Sapucaia Costa, no I l6 - Centro, Capela do Alto Alegre, Bahia, neste ato representado

pelo, Sr. Claudinei Xavier N
Contratado: POSTO MR
19, Avenicla ll de Abril, no

o no 13.332.861/0001-
CEP 44.645-000, nesse ato

representado pelo Sr I-lidelbrando Baldoino de

197353 5 5.

portador de CPF 755.686.325-53, e RG

Objeto: Aquisição de combustível destinado ao abastecimento dos veículos e máquinas

que servem a Prefeitura Municipal de Capela do Alto Alegre e suas unidades.

Fundamentação Legal: Lei no 14.13312021.

Valor do Contrato: R$ 606.800,00 (seiscentos e seis mil e oitocentos reais).

Data da Assinatura: I 1 de Abríl de 2024.
Vigência: l0 de Abril de2025.

\,
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RESUMO DO CONTRATO N" O5ODA24

(,,rirrrratante: pREI-EITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRE, pessoa jurrídica de direito público

i,1c'ro, CN pJ sob o n" l3.897.l l l/0001-gT, com sede na Rua Lindaura Sapucaia Costa, n" l l6 - Centro, Capela do Alto

Alcgre, Bahia, neste ato representado pelo, Sr. Claudinei Xavier Novato, Prefeito Municipal.

ConÍratado: poSTo MR OLIVEIRA LTDA, inscrita no CNPJ sob o no 13.332.861/0001-19, Avenida 17 de Abril,

rr,, 387. Centro, Capela do Alto Alegre/BA, CEP 44.645-000, nesse ato representado pelo sr Hidelbrando Baldoino de

Olivcira, pnrlador de CPF 755.686.325-53, e RG 79735355'
()5.ieto: Aquisição de combustível destinado ao abastecimento «los veículos e máquinas que seÍvem a Prefeitura

r\,irrlie ipal tle Capela «lo Alto Alegre e suas unidades'

l.-rrrrdamentação Legal: Lei nn 14.13312021.

Valor do Contrato: R$ 606.800,00 (seisccntos s seis rrril e oitocentos rcais)'

I-)ata da Assinatura: l l de Abril de 2024.

\/igôncia: l0 de Abril de2025.

V

rrr;rçu.Joaquim Macharlci, N" tIú, 'l"i\ndar- Centro, Cep: 44645-000, Fone/Íax: (75)3690'2222, E-mail:prefeiturader;apela@yahoo'corn
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§ecretaria da Receita Federal do Brasil
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TE,RTIDÃS tf)fft HrfrtTrls DE susGATlvA DE DÉBffoS RELATlvts Â"cs -í'íqi§Lir#s

rHüÊftel§ H.e nivtr* ÁTlvA DA U$iJlÃü

Nome: POSY0 M R ÜLlVElRÁ' LTIIA
CNFJ: 13.332.881 /0C0,l -í S

Ressalvado ir direito de a FaZenda NaCional cobrar e inscrever quaisquer Çtiviüa§ de

responsabilidade do sujeito passivo acima identiíicado que vierenn a ser apuradas' é certiÍic:5c que:

l.constam débitos administracjcs pela Secretaria da Recoita Federal do Brasii tRFB) com

exigibilidacle suspensa ncs terrnos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 ce ouiuhrt Ce 1966 -

C,iãigo Tributário l,lar;icnal (CTN), ou objeto de decisão judicial qr're íIe?Êfmixa su3

desconsirjeraÇãoparafinsdgcedificaçãodaregularidadefiscal,ouaindanãC1./en.]i.os:Ê

2, não constam inscriçôes em Díirida Ativa da Uniâo (DAUl ns pssçufadoria-iieiai I;'l iazÊncla

Nacional(PGFN).

Conforme disposto nos ans. 2C5 e 2L:ô cc CTN, este documenlo tem os Íllosffro:J (.iJsrtl'/s 1': "u: 'iü3c

negativa. à
ü"

Esta certidão é válidl,lare o estaheiecimento matriz I sua§ Íiliais e, nô caso cle en?e federe tivr:, para

toJo"ãr Orgeos e luHios públicos cja administração direta a ele vincuiacjos. ReÍere-se à s'i-'ai;ã<: do

suleito pass'ivo no âmoitá ãiiB ; áa PGFit e ábrange incius]v? â: contiibuiçÕes so.râi r' : í{)trs:as

nai alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, cie 24 de juiho de lggi '

A aceitaçâc rjesta certidão está condicionada à verifícação de sua autenticicjace iia ;i-risrnei, íiÇs

endereços < hitp :llrfb. g ov.bÊ ou <http:íwww'pgfn'gov.br>'

Certidão emitirla gratuitarnente corn tiase na Portaria Conjunta RFBIPGFN no 1'75i ' ae 'zl"tr:!\*i|'

Êmitida às 09:31:39 do dia t 8lÜ3/2024 <hora e data de BrasÍlía>'

üãiioà àte Mnst2oz4.
Código de controle cla certiciáü: SÀ54.1046.9FC5.Ç97F

Qualquer rasura üLr emenCâ iirvaliciará este documento'
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En:issã*: ii,Ü3 lTÜZq li':'r ;. ('

il*s.üfic§ffim ,§l *Wffiúütrr& de t]êbitos T'rübuÉárâos

{ürnlfida para üs efçi?cs cios arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 'l'l de dezernbro de t98t 'Üódigo
TriLrr"rtárlo do E§tâdo da Bahia)
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13.332.86I/{}ri{} tr*19

l.:i;* cefiiíiçaclo que náo constarn, aié a presente dâta, pendências de responsabilidade da pessoa físlca ou jurídica ar-' ' '
iCentiÍir:aCa, relativas aos tributos administrados por esta Secretarie

' 
tjcls *s ÊeilÉ estabelecimenros quânto à inexistência de débitos, it'rciirsive o§ 'n§crito§ fia Üir';.:"fsta cerfiii'ãrj) *nsloba tY:a::si,.-i*:]:1 

direito da FazenúaPi;r;iir.:a üc i:§iia{o ri' 3a,:,,,,
Âliva, a* {.ümpetêriciâ *i:,:::lr:r.::jlÍ l.l?:"1" 

sstado, ressalvado o

coiirâir ÍlL.iaisqueÍ :êuitr:u i'1t"ie vierem A ser apurados p0§tÊriorrfleni*'

l:rnilir]a enr 13/03/2024. çonforme Ponaria ne 9:'lB/99, sendo válida por 60 tiias, contadcs ã rr{ii"; u; ';i'i :i: ;' .'

emissão.

Â{JTrNTIcIDADE üssrs DocuMENTCI poDE sER coMpRovADA NAs lNsPÊToR!Â§ rnzHnnÁntr
Ü{J V,A I NTf RN ET, NCI ENDEREÇO http /lwww'sefaz'ba' gov' br

válida r:orrr â *píesentâÇác crr:jr;nta do cartão original de inscrição no cPF ou nr' Ci\iPj rja

Secretaria cla Receita Federal do Ministerio da Fazenda.

Piigiiiil 1 de I . i r:l í l;,i'iltil'lt'ilr ilrii) ; I !"'l
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. i',:dintiJÊ.il;,1! t'...r i:cr..i() liac:cria.l- de i)everioreÍl ii:cl'i''i: 
i;:::l r- i::: '.
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;iã.§.",e:s: lii:'i'r.inal. lio, acre§cencacJos pelas Le:'s I-'-: " :""'-r'1 ':i2i'-:
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MUNICÍPIO DE CAPELA DO ALTO ALEGRE
FAZENoa púBLIcA MUNIcIPAL

Data lmpressão: 08/04 t):Ü'2 tt

cERTtDÃo NEcATIVA DE TRtBuros MUNlclPAls
No 00000054/,2024

Emissão: 08/0312024

Validade: 06/0612024

POSTO M R OLIVEIRA LTDA ME

CGA: 000.000.523/00'l -7 7

CPFICNPJ: I 3.332.861 /0001'1 I
CNAE: 4731-8/00
AVN 17 DE ABRIL,387

POSrO DE COMBUSTÍV1|

CENTRO

44645.000 . CAPELA DO ALTO ALEGRE - BA

EM cuMpRrMENTo Ao DESpAcHo ExARADo EM pElÇÃo pRorocoLADA NESTE ciioÃi-; t
RESSALVADo o ornriió õÃinzÊmón Éúalrcn MUNrcrpAL DE TNScREVER E coBRnR oivtoRs our-

VENHAM A SER APURADAS, CERTIFICO, PARA OS DEVIDOS FINS DE DIREITO QUE, MANDANDO RFVFi]

os REGtsrRos DA oivton ATtvA tNscnrrÀ NESTA nrennrtçÃo, vERlFicou s[ A lNtxir . ',1 '

óÉerrbs nelATtvos n tNscntçÃo ACIMA, E eARA coNSTAR, DETERMTNET QUE FossE EXTllrriD/\ l'::j lit
ceRTIOÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS.

OBS:QUALQUER RASURA OU EMENDA TORNARA NULO ESTF- DOCUMENTO\,
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

13.332,861/0001-19

POSTOMROLIVEIRALTDA

AV. L7 DE ABRIL 387 I C1NTRO / CAPELA DO ALTO ALEGI{E i BH i '{'iLr'i5

000

al:
Endereço:

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art,
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta daLa, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o

Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições eTou encargos devldos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade fi210412024 a 0I/05/2024

Certificação N úmero: 2A24040 20659050930237 3

Informação obtida em 08/04/2024 15: 13: 1 1

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa,gov.br

\/


